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CLÁUSULA SÉTIMA:

DESPESAS QUALIFICADAS COMO PESQUISA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

7.1. O Contratado será obrigado a destinar recursos para 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
nas áreas de interesse e temas relevantes para o setor 
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em valor 
equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) do Valor 
Bruto da Produção anual de Petróleo e Gás Natural, 
quando, cumulativamente:

a) o Volume de Produção Fiscalizada do Campo for 
superior ao limite estabelecido no Decreto nº 
2.705/1998, para Produção em profundidade 
batimétrica maior que 400 metros, em qualquer 
trimestre do ano civil; e
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b) os custos ultrapassarem os limites definidos  no 
Anexo XII e não forem recuperados como Custo em 
Óleo em determinado ano civil.  

7.1.1. O Contratado tem até o dia 30 de junho do ano seguinte ao 
ano de apuração do Valor Bruto da Produção para realizar a 
aplicação destes recursos.

7.1.2. O Contratado deverá fornecer à ANP relatório completo das 
despesas qualificadas como pesquisa, desenvolvimento e 
inovação realizadas nos prazos e formatos definidos na 
Legislação Aplicável.

7.1.3. As despesas qualificadas como pesquisa, desenvolvimento e 
inovação não serão recuperáveis como Custo em Óleo.
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7.2. De 30% (trinta por cento) até 40% (quarenta por 
cento) dos recursos previstos no parágrafo 7.1 
deverão ser investidos em universidades ou institutos 
de pesquisa e desenvolvimento nacionais 
credenciados pela ANP.

7.3. De 30% (trinta por cento) até 40% (quarenta por 
cento) dos recursos previstos no parágrafo 7.1 
deverão ser investidos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento e inovação, que tenham por 
objetivo resultar em produtos ou processos com 
inovação tecnológica junto a Fornecedores 
Brasileiros.
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7.4. O saldo remanescente das despesas qualificadas como 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, após a 
observância dos parágrafos 7.2 e 7.3, poderá ser 
investido em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação realizadas em instalações do próprio Contratado 
ou de suas Afiliadas, localizadas no Brasil, ou em 
Fornecedores Brasileiros ou em universidades ou 
institutos de pesquisa e desenvolvimento credenciados 
pela ANP.

7.5. O descumprimento das obrigações previstas nesta 
cláusula estará sujeito às sanções previstas na Legislação 
Aplicável.



REGULAMENTAÇÃO VIGENTE

Resolução ANP nº50/2015 e Regulamento Técnico ANP nº3/2015

Definem as normas para a aplicação dos recursos a que se 
referem as cláusulas de P,D&I

Manual Orientativo

Consolida orientações previstas no Regulamento Técnico ANP 
n°3/2015 e auxilia no preenchimento dos formulários padrão

ResoluçãoANPnº47/2012eRegulamentoTécnicoANPnº7/2012

Estabelecem os critérios para o credenciamento das instituições 
de pesquisa e desenvolvimento

Outras informações:

http://www.anp.gov.br/wwwanp/pesquisa-desenvolvimento-e-
inovacao
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